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Homologa o Relatório de

Monitoramento e Avaliação do
Plano Municipal de Educaçâo -
PME (Lei N" 1.281/2015) e dá outras
providências.

HERMES ANTONIO PARIS. Prefeito Municipal de Carlos

Gomes. Estado do Rio Grande do Sul. no uso de suas atribuições legais que

lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 214 da Constituiçâo Federal

e na Lei Federal n' I 3.005i2014. que aprova o Plano Nacional de Educação

(PNE);

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1.284. de 16 de junho de

2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação (PME) para o decênio

2015-2025:

CONSIDERANDO o disposto no AÍ. 5'da relerida Lei Municipal.

que estabelece que a execução do PME e o cumprimento de suas metas serão

objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas;

CONSIDERANDO a realizaçâo do Fórum Municipal de Educaçâo

em 25 de novembro de 2025, que apresentou e validou os dados técnicos

referentes à vigência do plano;

DECRETA:

Art. lo Fica homologado o Relatório Técnico de Monitoramento e

Avaliação do Plano Municipal de Educação (PME), referente ao período de

vigência de 2015 a 2025, elaborado pela Comissão Municipal de

Monitoramento e Avaliação e validado pelo Fórum Municipal de Educação

e Conselho Municipal de Educação.

Art.2'O Relatório Técnico aponta os avanços. como a superaçâo

das metas do IDEB nos Anos Iniciais e Finais e a universalizaçâo da
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Educação Infantil na etapa Creche, bem como os desafios remanescentes.

notadamente na busca ativa para a Pré-Escola e na adequação da

infraestrutura para a Educação Inclusiva.

Art. 3" A Secretaria Municipal de Educação deverá utilizar os

diagnósticos constantes no relatório homologado para fundamentar a

elaboração das diretrizes do próximo Plano Municipal de Educação (decênio

subsequente). conforme preconiza o Art. 6'da Lei Municipal n'1.28412015.

Art. 4o As informações contidas no relatório de avaliaçâo deverão

ser divulgadas publicamente no site institucional da Prefeitura e nos órgãos

oficiais do município. garantindo a transparência e o controle social.

Art.5" Este Decreto cntra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. aos l2 dias do mês de dezembro de 2025.
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